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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 134/2021
 

ALTERA O ARTIGO 1º DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.
134/2021
 

Art. 1° Altera-se o artigo 1º do Projeto de Lei Ordinária n. 134/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art.  1°  Fica  denominado  de  Centro  de  Arte  e  Lazer  Hilda  da  Silva  Molleri,  o  Centro  de  Arte  e  Lazer  sem
denominação oficial, localizado no bairro São João”.

 
 

JUSTIFICATIVA:
 

A emenda exarada pela Comissão de Legislação decorre de alteração necessária tendo em
vista  que  o  imóvel  que  está  situado  o  Centro  de  Arte  e  Lazer  é  alugado,  todavia,
permanecerá o bairro pela conexão afetiva com a comunidade. 
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